
RETIFICAÇÃO DE AVISO

A Prefeitura Municipal de Rio Bom, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, 
retifica o edital de licitação referente ao Pregão 43/2014, nos seguintes termos:

ONDE SE LEU:
A Prefeitura Municipal de Rio Bom, Estado do Paraná, através do Prefeito Moisés José de 
Andrade, torna público que fará às 09:00 horas do dia 20 de Agosto de 2014 o pregão 43/2014 , 
no estilo presencial para:  

OBJETO: Aquisição de grama tipo esmeralda em placas, para os projetos: Tomada de Preço 
07/2014 - Rua Ayrton Senna da Silva, Carta Convite 02/2014 - Rua José Primon e Luiz 
Benedito Bonfá e Carta Convite 04/2013 - Ruas Projetadas: A, B, C, D do loteamento Nova Rio 
Bom – 59 casas.

A entrega dos envelopes será até o dia 20 de Agosto de 2014, às 08:45 horas, nas dependências 
da Prefeitura Municipal de Rio Bom, situada na Avenida Curitiba, 65 – Centro, telefone: (43) 
3468-1123. A licitação terá como tipo de avaliação o menor preço e regime de execução o 
Menor preço unitário.

O edital completo estará à disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de Rio Bom, no 
endereço acima mencionado, entrando em vigor na data de publicação deste aviso.

Rio Bom – Paraná, 07 de Agosto de 2014.

LEIA-SE:
A Prefeitura Municipal de Rio Bom, Estado do Paraná, através do Prefeito 

Moisés José de Andrade, torna público que fará às 09:00 horas do dia 21 de Agosto de 2014 o 
pregão 43/2014 , no estilo presencial para:  

OBJETO: Aquisição de grama tipo esmeralda em placas, para os projetos: Rua 
Ayrton Senna da Silva, Rua José Primon, Luiz Benedito Bonfá e Ruas Projetadas: A, B, C, D do 
loteamento Nova Rio Bom – 59 casas.

A entrega dos envelopes será até o dia 21 de Agosto de 2014, às 08:45 horas, nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Rio Bom, situada na Avenida Curitiba, 65 – Centro, 
telefone: (43) 3468-1123. A licitação terá como tipo de avaliação o menor preço e regime de 
execução o Menor preço unitário.

O edital completo estará à disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de 
Rio Bom, no endereço acima mencionado, entrando em vigor na data de publicação deste 
aviso.

Rio Bom – Paraná, 08 de Agosto de 2014.

Moisés José de Andrade
Prefeito Municipal


